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Dispõe sobre notificação dos
casos de viofência contra a
criança e o adolescente, no
município de ~Erechim, e dá
outras providências.
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Erechim,RS, 14 de Maio de 2008.
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Estado do Rio Grande do Sul
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o Vereador abaixo signatário,
evidamente amparado pela Lei Orgânica Municipal,
::tno'" Regimento Interno da Câmara, encaminha

R'~ra tramitação legal, o presente Projeto de Lei
!ré islativo que Dispõe sobre 'notificação dos

5'OS de violência contra a, criança e o
plescente, no Município de' Erechim, e dá
tras providências.

,. '

ErechimjRS, 14 de Maio de 2008
~..~. .
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I ' .Z ,\\ : i:

Vereador E~n~~f~~~c~thOMello
Líder da B~~cada':dO:~DT
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Dispõe sobre: not'ificação dos
casos de violência contra a
criança e o adolescente, no
município de Erechim, e dá
outras providências.

.• I.'

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 022/2008

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE E:RECHIM
~:: ' .. " . . :" :

Estado do Rio Grande do Sul

I::', ' .

. . 9 1° A notificação de que' trata este artigo
'serásigilosa, de acesso restrito ao denunciante, à
fámília da criança ou do adolescente e às
'autoridades competentes, devendo ser formulada
por, escrito.

I '

I "

Art. 20 - Os médicos e demais agentes de
sa,yde,.que em virtude de seu ofício percebam
indíciosda ocorrência de violência contra crianças e
'1 'adolescentes,ou suspeita de maus-tratos, deverão
(,

notificaro fato ao Conselho Tutelar.

, Art. 1o-É dever de todo' agente público a
"efesa dos direitos à criança e. ao adolescente,

,1f~:"

evendo os casos de violência ou maus-tratos
::;,~",. 'erem comunicados ao Conselho Tutelar de
'r~chim.
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9 20 Caso a criança au a adalescente seja
,endidopor entidade pública au particular, o name

~. lU '.e'st9 constará da no:t,ificação. ~:': ,

Art. 30 - Fica incluída a quesito. "vialência
.ra .a. criança e a adalescente" no sistema
iGipalde informações de saúde',

I"

Parágrafo Única: a quesito. incluirá
9.pmaçõessobre a gravidade da 'lesão., a 'idade da
m~nçaou do adalescente, o lacal, onde ocarreu a
iol~nciae a pessaa do pravável agressar.

Art. 40 - Fica autarizada a Pader Executiva
,iar o Sistema Municipal de Infarmações sabre a
lênciacontra a criança e a adolescente, campasta
:'~:dados, infarmqções e estatísticas colhidas
'oforme o dispastô no préserite' projeta, cuja
malidade é orientar e infarmar as: 'Políticas Públicas
'~êi~àténdimentoà criança e ao. adólescente.

, . 9 10 O Sistema se campõe de
oformações sobre a agressão! com indicação. da
~,'. .J Idaae da criança ou do adolescente, do agressor, da
el~ção entre ambas, da harária ef1) que acarreu, da
aistritb, além da situação. social :dacriança e da
'"d.olescente,indicando. ande vivia, a grau de
'Ifabetizaçãoe se era partadar de alguma daença
'rônicaou degenerativa.
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'é ' ..Estadodo Rio Grande do Sul

éÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIIVI

PODER LEGISLATIVO

~9 .3° - Os dados do sistema são
5,.. a'cessíveis à população e às autoridades, e
nualmente compilados e divulgados por

Gãoespecifica.
' •. I .

j " . ' ," '" ,

. Art,50 O Poder Executivo: regulamentara a
eLei no praia de sessenta' dias, contados
públicação. '.

Lei entra em vigor na data

.,

',Saladas Sessões, 14 de Maio de 2008
"._ ...--.,

;; 'VereadorG~~~~~~ãriõcUIho Mello
Líder df,Bélrfada d~ rDr
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JUSTIFICATIVA

Estado do Rio Grande do Sul
" I':"" '"

, CÂMARA MUNICIPAL DE ÊRECHIM:

~ As crianças lé os adolescentes, nem sempre
"r,atâdoscom o c'uidado quémerecem. :
~; Muitos são 'os casos em :que os próprios
S,.,ouaqueles que detém a guarda dos mesmos,
Jnde maus tratos na sua criação.

Os casos de violência contra as crianças e
dolescentes vêm crescendo: em número e
,âlidade. No Brasil, 18 mil crianças são vítimas
iolência doméstica por dia, segundo dados da

êiedadeInternacional de Prevençao ao Abuso e
gligênciana Infância(Sipani).

Em Erechim, no ano de 2007, segundo
90Sdo Serviço Sentinela, 177 casos de violência
tra criança foram atendidos:

• 66 de violência física:; ','
• 44 de negligência;
• 38 de abuso sexual; ,
• 23 de violência psicológi'ca;
• 06 de exploração sexual:;
104 casos atendidos eram de crianças
brancas, 65 de pardas, 08 de negras, 91
casos de famílias com rénda entre um e
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I':' . ,
. 'três salários: mínimos; 56' de zero a um
'salário mínimo e 30 acima de três salários

. I •

, mlnlmos .

. Tendo isto em mente, encaminhamos à
l~.edesta casa o presente pr,oje:to.. ,

'O presente projeto, além I de determinar a
icação de casos 'de violência c'ontra a criança e
'golescente ao Conselho Tutelar, visa auxiliar e
-,sidiaras políticas públicas nesta área, em acesso
':::'seasdados por toda a população e autoridades

-omp'etentes.
~"'li,\i'l' I . '',' ,E por estesl::motivos que' ,submet~remos a
[ovação desta Egrégia Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 14 de Maio de 2008 .
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